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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO.

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2017
 
OBJETO:  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO,  DESTINADO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  QUALIFICAÇÃO  DO
QUADRO  DE  SERVIDORES  DO  ÓRGÃO,  COM  TEMA
VOLTADO  PARA O DIREITO  PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL
AOS  REGIMES  PRÓPRIOS  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO, COM CARGA HORÁRIA DE 120 HORAS.
O PRESIDENTE DO ÓRGÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR  a  dispensa  de  licitação,  após  acato  do  presidente  e
conselho  em  favor  do  credor  MARCIEL  SALES  EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL EIRELI ME, escrito no CNPJ Nº 22.417.375/0001
94,  com sede na R. Paulo Marcelino, 485, Princesinha do Oeste, Pau
dos  Ferros/RN,  59.900000,  destinado  à  contratação  de  empresa  para
prestação de serviço de qualificação do quadro de servidores do órgão,
com  tema  voltado  para  o  direito  previdenciário  aplicável  aos  regimes
próprios de previdência social do município, com carga horária de 120
horas. Verificamos que o mesmo se encontra  revestido das exigências
legais, com fundamento no art. 24, inciso II, da lei federal n. º 8.666/93,
21  de  novembro  de  1993,  e  suas  atualizações,  que  apresentou  a
proposta mais vantajosa, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais). Verificamos que o mesmo se encontra  revestido das exigências
legais.
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho dos conselheiros e presidente.
 
Doutor Severiano/RN, 01 de junho de 2017.
 
JOSÉ RODRIGUES FILHO
Presidente do FUNPREV
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